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PORTARIA GP Nº. 21 6/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 042/201 8 e Nomear
CRISTIANE GOMES NOVAES, para exercer o Cargo em
Comissão de PROCURADOR JURÍDICO, simbologia CC 1 7.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à PROCURADORIA
JURÍDICA.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2 e 769/201 6.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 01 de outubro de 201 8.
Severiano Antônio dos Santos Rezende Prefeito Municipal de
Natividade – RJ

PORTARIA GP Nº. 21 7/201 8

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a portaria n° 1 38/1 7 e Nomear IVI ARANTES
SILVA para exercer a Cargo Comissionado de Diretor do
Núcleo de Acompanhamento e Fiscalização de PSF CC1 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Saúde.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a 01 de Outubro de 201 8.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 04 de outubro 201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 033/201 8

Processo: 2751 /201 8; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 033/201 8; Objeto: O objeto da presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS consiste no “REGISTRO DE PREÇO
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL
GRÁFICO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE" com preços inscritos nesta ata, conforme as
especificações constantes da Proposta Comercial referente ao
Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/201 8 – PMN e
demais anexos, que constituem parte integrante desta ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS independente de transcrição, em
conformidade com as especificações deste Edital e de seus
Anexos; Órgão Gerenciador: Município de Natividade – RJ
CNPJ nº. 28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: GRÁFICA

LOGO DESING LTDA - ME, neste ato, representado por Alan

Mattos Bravo, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº

1 26.911 .1 1 3-0 IFP e CPF nº 091 .227.787-48. Vigência de 1 2

(doze) meses, contados a partir de 01 de Outubro de 201 8;

Data de Assinatura: 01 /1 0/201 8. Preços registrados:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE
PROCESSO LICITATÓRIO
O Prefeito Municipal de Natividade,
usando de suas atribuições legais e em
conformidade com o que dispõe na Lei
8.666 de 21 de junho de 1 993 e suas
alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão
Permanente de Licitações, com
fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei
nº 8.666/93 e conforme Ata de
Julgamento de Licitação, o Procedimento
Licitatório, a Proposta de Preços, do
Processo Licitatório n.º 000034/1 8,
PREGÃO PRESENCIAL n.º 0033/201 8,
do Tipo Menor Preço Unitário, cujo Objeto
é a Registro de Preço para futura e
eventual aquisição de Material Gráfico em
atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde. ; sendo
Adjudicada pelo departamento de
Licitações à empresa: GRÁFICA LOGO
DESIGN LTDA ME, inscrita no CNPJ de
n.º 1 4.386.286/0001 -08, com o valor total
de R$ 1 70.744,90 (cento e setenta mil ,
setecentos e quarenta e quatro reais e
noventa centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de
Compromisso entre as partes, dentro dos
termos do Processo Licitatório nº
000034/1 8, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da
Prefeitura Municipal de Natividade que
proceda à formalização necessária nos
moldes legais para os registros dentro da
Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade,
Estado do Rio de Janeiro, Secretaria
Municipal de Administração,
Departamento de Licitações, 01 de
outubro de 201 8. Severiano Antônio dos
Santos Rezende Prefeito Municipal de
Natividade
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DECRETO Nº 091 /201 8

Dispõe sobre o expediente nas
repartições públicas municipais no dia 1 5
de outubro do corrente ano e dá outras
providências.
O Prefeito Municipal de Natividade, no
uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor,

D E C R E T A :
Art. 1 .º “PONTO FACULTATIVO” nas
repartições públicas municipais no dia 1 5
de OUTUBRO do corrente ano, segunda-
feira, data em que se comemora o Dia do
Professor e o Dia do Comerciário, quando
não há funcionamento do comércio local.
Parágrafo Único – Não gozarão do ponto
facultativo os servidores que
desempenham atividades emergenciais
e/ou essenciais de saúde, defesa civi l ,
guarda municipal e trânsito, a fim de não
comprometer a prestação de serviços
básicos à população.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade, 1 º de outubro de
201 8. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal
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